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DECRETO Nº 104/2024, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

  

“Cria Comissão temporária para 

coordenação e execução de audiências 

públicas para elaboração da Lei 

Orçamentária Anual – LOA 2025.” 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de transparência dos atos da Administração Municipal, 

conforme disposto no Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e compreensão das demandas 

da população; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Temporária para organização, coordenação e execução de 

Audiências Públicas para ouvir a população macaubense e auxiliar na elaboração da Lei 

Orçamentaria Anual – LOA, para o exercício de 2025.; 

Art. 2º A Comissão Temporária será composta pelos seguintes servidores públicos 

municipais, para, sob a coordenação do primeiro, executarem as ações necessárias ao pleno 

cumprimento do quanto decretado:  

Órgão Membros 

Gabinete do Prefeito 
Uirlei de Oliveira Borges – Titular 

Bruno Oliveira Figueiredo - Suplente 

Ouvidoria Luciana Souza Ramos Figueiredo Titular 

Controladoria 
Willian Jonathan Pereira Rodrigues – Titular 

Diego Oliveira Souza - Suplente 

Secretaria de Administração Ciência 

Tecnologia e Comunicação 

Roger Figueiredo de Alcântara – Titular 

Laelton da Mata Rego 

Secretaria de Ação Social 
Daniela Bastos Pinto Nogueira – Titular 

Mario Domingues do Amaral Neto - Suplente 

Secretaria da Agricultura Valdete Teixeira de Matos – Titular 
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Fernanda Santos Silveira – Suplente 

Secretaria de Cultura Turismo 

Esporte e Lazer 

Adgilson Silva Figueiredo – Titular 

Gabriela Propercio Pereira – Suplente 

Secretaria de Educação 
João Luiz Oliveira Figueiredo - Titular 

Pedro Leite do Amaral -Suplente 

Secretaria de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 

Jailton Cláudio Fagundes Guedes – Titular 

Thais Seixas B. Lula Silva Ramos - Suplente 

Nilvânia Jesus Santana – Suplente 

Secretaria de Obras e Infraestrutura 
Salvador Lopes da Costa Junior – Titular 

Fábio Gisleângelo Santos Carneiro – Suplente 

Secretaria Municipal de Saúde 
Jacqueline Silva do Bomfim – Titular 

Joice Mara Amorim Messias – Suplente 

Secretaria Municipal de Transportes 
José Oseas Figueiredo Pinto – Titular 

Núbia Katiele Anjos Santos – Suplente 

Coordenadoria Municipal de Proteção 

e Defesa Civil 

Edinaide Jesus Oliveira – Titular 

Eronaldo Santos Jesus - Suplente 

 

Art. 3º Deverão apoiar a Comissão Temporária todas as Secretarias Municipais, com os 

recursos que lhe forem requisitados pela Comissão. 

Art. 4º Findados os trabalhos e apresentado o relatório das demandas da população, será 

automaticamente dissolvida 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macaúbas, em 11 de junho de 2024. 

 

 

 

Aloísio Miguel Rebonato 

Prefeito Municipal 
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